
Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 5.056, DE 30 DE OUTUBRO DE 2.007 
Projeto de Lei nº 7412.007-Autoria Prefeito Municipal-Dr. Ézio Spera 

Altera a Lei nº 4.646 de 17 de Agosto 
de 2.005 que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º -Fica autorizado o Poder Executivo proceder alterações na Lei nº 
4.646, de 17 de Agosto de 2.005 que dispõe sobre o Plano Plurianual 
do Município de Assis, na conformidade dos Anexos 1, li e Ili 
integrantes da presente a Lei. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de outubro de 2.007. 
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Secretário Municipal e Gov no e Negócios Jurídicos 
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